
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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DECISÃO Nº 8, DE 06 DE JULHO DE 2022DECISÃO Nº 8, DE 06 DE JULHO DE 2022

Ra fica, ad referendum, a aprovação do Relatório de Gestão da
Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa, referente ao exercício
de 2021.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, considerando a Lei nº 8.958/1994; o
Decreto nº 7.423/2010, Art.5º, § 1º, Inciso I; a Resolução nº 21/2019/CONSUN; e o que consta no processo nº 23422.014525/2019-32, resolve:

Art. 1º Ratificar, ad referendum, a aprovação do Relatório de Gestão da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP, referente ao exercício de
2021.

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

GLEISSON ALISSON PEREIRA DE BRITO

Decisão nº 8/2022/Consun, com publicação no Boletim de Serviço nº 120, de 06 de Julho de 2022.


